
PEDRO DE TOLEDO, 28 DE JUNHO DE 2024

043 1.648/2021

A Prefeitura informa que agora o 
Município de Pedro de Toledo contará com 
atendimento especializado em urologia!  
 
Uma vez ao mês, teremos um profissional 
da área disponível para atender nossa 
população, proporcionando um cuidado mais 
próximo e de qualidade sem a necessidade 
de deslocamento para outras cidades. 
 
A chegada da especialidade de urologia é um passo 
significativo na melhoria dos serviços de saúde do 
nosso município. A urologia é fundamental para 
o diagnóstico e tratamento de condições que 
afetam o trato urinário de homens e mulheres, 
bem como o sistema reprodutor masculino.  
 
Importância da Prevenção e dos Exames Regulares: 
A prevenção é a melhor forma de cuidar da 
saúde e evitar complicações futuras. Exames 
regulares são essenciais para detectar 
precocemente problemas que, muitas vezes, não 

apresentam sintomas iniciais. Algumas condições 
urológicas comuns que podem ser prevenidas 
ou tratadas com exames regulares incluem: 
 
- Câncer de Próstata: Segundo tipo de câncer mais 
comum entre os homens, sua detecção precoce 
aumenta significativamente as chances de cura. 
- Infecções Urinárias: Podem ocorrer em qualquer 
idade e, se não tratadas adequadamente, 
podem levar a complicações mais graves. 
- Problemas Renais: Pedras nos rins e outras 
condições renais podem ser identificadas e 
tratadas antes que causem dor intensa ou danos 
permanentes.
 
O que esperar do atendimento urológico: 
Durante a consulta, o urologista realizará uma 
avaliação completa, podendo solicitar exames 
complementares para um diagnóstico preciso. 
Entre os exames comuns estão o PSA (para 
avaliação da próstata), ultrassonografias, exames 
de urina e outros testes específicos conforme a 
necessidade de cada paciente.
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                   Câmara Municipal de Pedro de Toledo 
                          Av. São José, 571 – Centro – Pedro de Toledo-SP 
                                       e-mail : camarapedrodetoledo@gmail.com 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
A Câmara Municipal de Pedro de Toledo, nos termos do parágrafo único do Artigo 61, da 
Lei Federal n°8666/93, e com respaldo no artigo 190 da Lei 14.133/2021, faz saber a todos 
que celebrou o Termo Aditivo ao contrato 02/2020, de prestação de serviços, nos seguintes 
termos: 
 
CONTRATO: N°02/2020 
 
PROCESSO ADM: 14/2024 
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO/SP 
 
CONTRATADO: TELEFONICA BRASIL S/A 
 
ENDEREÇO:AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, N° 1376, CIDADE 
MOÇÕES, SÃO PAULO/SP CEP: 04571-936 
 
 CNPJ: 02.558.157/0001-62 
 
OBJETO: 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2020, PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO SCM INTERNET DEDICADA DE 20MBPS 

FULL, INCLUINDO ROTEADOR, INSTALAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE 

TELEFONIA FIXA, COM LIGAÇÕES ILIMITADAS LDN FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL 

COM ABRANGÊNCIA NACIONAL COM SERVIÇO SIP TRUKING. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:3.3.90.40.24- TELEFONIA FIXA E MOVEL-PACOTE 
DE COMUNICAÇAÕ DE DADOS. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 17.599,92 ( DEZESSETE MIL E QUINHENTOS 
E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses – 04/06/2024 a 04/06/2025 

 
 


